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PREGÃO ELETRÔNICO 019 / 2024 - FME
PROCESSO LICITATÓRIO 065 / 2024 - FME

LICITAÇÃO DIFERENCIADA - COTA PRINCIPAL PARA O ITEM 01 E 04 E EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA OS DEMAIS ITENS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, por ordem do Prefeito Municipal, o Sr. ELCIO
ROGERIO KUHNEN através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e por intermédio do (a) Pregoeiro (a) SIMONE SANTOS
SOUZA e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 103/2024, torna público que realizará licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, às 13 h 00 min do dia 14 de agosto de 2024, com julgamento pelo MENOR
PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 4048/2022, Leis Complementares n°
123, de 14 de dezembro de 2006 e nº 147, de 7 de agosto de 2014 e demais alterações posteriores.

RECEBIMENTODAS PROPOSTAS:
-das 12 h 00min dodia 26 /07/ 2024 até às12h 00min do dia 14/08/2024.

ABERTURAEJULGAMENTODASPROPOSTAS:
- a partirdas 12 h 00 min do dia 14/08/2024.

INÍCIO DA SESSÃODEDISPUTADE PREÇOS: a partir das13 h 00 min do dia 14/08/2024.

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODE DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bnccompras.com/
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: comprasdecamboriu@gmail.com

1. DOOBJETO

O objeto da presente licitação é a SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO PARA OS COLABORADORES DO MUNICÍPIO
DE CAMBORIÚ, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E ETP, conforme as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo II) e Estudo
Técnico Preliminar (Anexo I).

1.1 – Das especificações:

Item Descrição Unid Quant Unit Total
1 COTA PRINCIPAL - JALECO FEMININO: OXFORD, 100% POLIÉSTER, COR

BRANCA, CONTENDO 3 BOLSOS FRONTAIS COM CINCO BOTÕES. NA
PARTE DA FRENTE DO LADO ESQUERDO COM APLICAÇÃO DO BRASÃO
DO MUNICÍPIO, BORDADO COLORIDO (TAM 7,5 X 8), NAS CORES
OFICIAIS, SEM MANGAS E GOLA NA COR BRANCA, COM ACABAMENTO
EM LEASY NOS BOLSOS E NA CAVA, NOS TAMANHOS P, M, G, GG E EGG.
APRESENTAR AMOSTRA.

UN 3.750 66,37 248.887,50

2 COTA RESERVADA AO ITEM 01 - JALECO FEMININO: OXFORD, 100%
POLIÉSTER, COR BRANCA, CONTENDO 3 BOLSOS FRONTAIS COM CINCO
BOTÕES. NA PARTE DA FRENTE DO LADO ESQUERDO COM APLICAÇÃO
DO BRASÃO DO MUNICÍPIO, BORDADO COLORIDO (TAM 7,5 X 8), NAS
CORES OFICIAIS, SEM MANGAS E GOLA NA COR BRANCA, COM
ACABAMENTO EM LEASY NOS BOLSOS E NA CAVA, NOS TAMANHOS P,
M, G, GG E EGG. APRESENTAR AMOSTRA.

UN 1.250 66,37 82.962,50

3 JALECO MASCULINO: OXFORD, 100% POLIÉSTER, COR BRANCA,
CONTENDO 3 BOLSOS FRONTAIS COM QUANTRO BOTÕES. NA PARTE
DA FRENTE DO LADO ESQUERDO COM APLICAÇÃO DO BRASÃO DO
MUNICÍPIO, BORDADO COLORIDO (TAM 7,5 X 8), NAS CORES OFICIAIS,
COM MANGA CURTA E GOLA NA COR BRANCA, NOS TAMANHOS P, M, G,
GG E EGG. APRESENTAR AMOSTRA.

UN 1.000 61,27 61.270,00

4 COTA PRINCIPAL - AVENTAL TECIDO: DE TECIDO TAMANHO ÚNICO, DE
BRIM, COR BRANCA NÃO TRANSPARENTE, 100% ALGODÃO, SEM
BOLSO. BAINHA SUPERIOR SIMPLES DE 2.5CM, VIRADA 2 VEZES.
BAINHA INFERIOR E LATERAL SIMPLES DE 1,5 CM VIRADA 2 VEZES.
COLOCAÇÃO DE DEBRUM DE BRIM DE 1 CM (COLOCADO) EM TODA A
EXTENSÃO DA CAVA DO AVENTAL, SENDO QUE NA PARTE SUPERIOR
FICA 42 CM PARA AMARRAÇÃO DO PESCOÇO E NA PARTE INFERIOR 57
PARA AMARRAÇÃO DA CINTURA. DEVE CONTER ESTAMPA DO BRASÃO

UN 200 109,81 21.962,00

https://bnccompras.com/
mailto:leonardoci@itajai.sc.gov.br


Departamento de Compras e Licitações
RuaGetúlio Vargas,nº 77,Centro –Camboriú/SC– CEP: 88.340-347

Telefone: (47) 3365-9500

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

2

DO MUNICÍPIO. APRESENTAR AMOSTRA.
5 COTA RESERVADA AO ITEM 04 - AVENTAL TECIDO: DE TECIDO

TAMANHO ÚNICO, DE BRIM, COR BRANCA NÃO TRANSPARENTE, 100%
ALGODÃO, SEM BOLSO. BAINHA SUPERIOR SIMPLES DE 2.5CM, VIRADA
2 VEZES. BAINHA INFERIOR E LATERAL SIMPLES DE 1,5 CM VIRADA 2
VEZES. COLOCAÇÃO DE DEBRUM DE BRIM DE 1 CM (COLOCADO) EM
TODA A EXTENSÃO DA CAVA DO AVENTAL, SENDO QUE NA PARTE
SUPERIOR FICA 42 CM PARA AMARRAÇÃO DO PESCOÇO E NA PARTE
INFERIOR 57 PARA AMARRAÇÃO DA CINTURA. DEVE CONTER ESTAMPA
DO BRASÃO DO MUNICÍPIO. APRESENTAR AMOSTRA.

UN 600 109,81 65.886,00

4 AVENTAL DE NAPA: AVENTAL DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM
TELA DE POLIÉSTER REVESTIDA EM PVC. TIRA PARA AJUSTES,
CONFECCIONADOS DO MESMO MATERIAL E BARRAS LATERAIS
COSTURADA POR MEIO DE SOLDA ELETRÔNICA, COM CERTIFICAÇÃO
DE CA, TAMANHO: 1,20 X 0,70 CM. APRESENTAR AMOSTRA.

UN 400 16,55 6.620,00

5 CAMISETA BRANCA: MANGA CURTA, 100% ALGODÃO, COM DECOTE
REDONDO COM RIBANA (1 X 1) DE 2 CM COLOCADA (PRONTA). DEVE
APRESENTAR REFORÇO DE NUCA E OMBRO DE 1 CM DEPOIS DE
PRONTO. A BAINHA DEVERÁ SER COSTURADA COM 2,5 M MÁQUINA DE
COBERTURA EM 2 AGULHAS BITOLAS LARGAS. PARTE SUPERIOR DAS
COSTAS, CENTRALIZADO, COM ESTAMPA NA COR PRETA, EM FONTE
FRANKLIN GOTHIC MEDIUM COND, NEGRITO, CAIXA ALTA E NO
TAMANHO DA FONTE 65 COM OS DIZERES "REDE MUNICIPAL DE ENSINO
- ALIMENTAÇÃO ESCOLAR". TAMANHOS P, M, G, GG E EGG.
APRESENTAR AMOSTRA.

UN 600 40,61 24.366,00

6 CALÇADO OCUPACIONAL: TIPO SAPATO/TÊNIS SEM CADARÇO,
CONFECCIONADO EM PU (100% POLIURETANO) NA COR BRANCA.
ADEQUADO PARA PROTEÇÃO AO PÉS CONTRA AGENTES ABRASIVOS,
ESCORIANTES E UMIDADE DECORRENTE DE OPERAÇÕES COM USO DE
ÁGUA. SOLADO DE BIDENSIDADE DE POLIURETANO NA COR BEGE OU
CINZA, RESISTENTE AO ESCORREGAMENTO EM PISO DE CERÂMICA.
DEVE ACOMPANHAR UMA PALMILHA EXTRA, HIGIÊNICA, REMOVÍVEL E
LAVÁVEL QUE NÃO DEFORMA E NÃO SE DECOMPÕE. O CALÇADO DEVE
POSSUIR COM GRAVAÇÃO INDELÉVEL DO TAMANHO, NOME DO
FABRICANTE E NÚMERO CA. APRESENTAR AMOSTRA.

UN 300 95,64 28.692,00

7 TOUCA COM REDE: 100% POLIÉSTER COSTURAS FIRMES, QUE SÃO
RESISTENTES AO USO NO DIA A DIA PARA MANIPULADORES DE
ALIMENTOS; COM ABA DE 4 CM A 5 CM EM TECIDO OXFORD 100%
POLIÉSTER, CONFECCIONADA EM TAMANHO ÚNICO, NA COR BRANCA,
COM ELÁSTICO DE AJUSTE NA PARTE TRASEIRA. PRODUTO
REUTILIZÁVEL, LAVÁVEL E COM SECAGEM RÁPIDA. A PEÇA DEVERÁ
ESTAR LIMPA, INSENTA DE QUALQUER DEFEITO QUE COMPROMETA
SUA APRESENTAÇÃO. APRESENTAR AMOSTRA.

UN 800 28,62 22.896,00

TOTAL R$563.542,00

1.2 DAS AMOSTRAS

1.2.1 PARA TODOS OS ITENS: Deverão ser apresentadas AMOSTRA, em até 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS após o término
da sessão de disputa.

1.2.2 A entrega deverá ser realizada na Secretaria Municipal de Educação,Rua José Francisco Bernarde, 429, Centro
Camboriú – SC horário das 13h às 19h.

1.2.4 Deverá ser apresentada 01 (uma) amostra plena, com identificação da proponente e do número da licitação em
questão, na menor embalagem devidamente rotulada, contendo, conforme o caso:

a) identificação do produto e do fabricante.;

b) Não serão aceitos produtos sem identificação.

1.2.4.1 Protocolar em duas vias para oficiar a entrega das amostras, contendo o número da licitação, Município licitador,
bem como as mesmas especificações exigidas para os produtos acima, para que seja devolvida à licitante uma via
devidamente assinada pelo servidor que receber a amostra.

1.3 REGISTRO DE PREÇOS
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1.3.1 As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a Administração pela
aquisição total.

1.3.2 . O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura de Camboriú– SC a firmar
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados itens,
ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

1.3.3. Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais licitantes acorrentes
em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios respeitados a legislação relativa às licitações.

1.3.4 A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no mercado, cabendo à Secretaria requisitante.

1.3.5 As Unidades da Administração subordinados à Prefeitura de Camboriú deverão utilizar-se, obrigatoriamente, do
presente registro de preços, vedada a aquisição de itens a preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, em
relação à oferta de mercado do momento.

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema da BNC.

2.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Camboriú– SC, denominado Pregoeiro.

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

3.1. O fornecedor deverá observar no site da BNC as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta,
atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País,
que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações
e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida
para respectivo cadastramento junto ao BNC.

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução,
liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida
legalmente.

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial,
deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.6. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e
cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em
exercício no âmbito do Município de Camboriú.

4.7. O licitante vencedor deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua
proposta desclassificada caso deixe de anexar.

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
b) abrir as propostas de preços;
c) analisar a aceitabilidade das propostas;
d) desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;
g) declarar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
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i) elaborar a ata da sessão;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/ . Em caso de dúvidas as empresas
podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (BNC)

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou
ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de
compras.

6.2. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.

6.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO
OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

7.1 A MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ALÉM DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO
CONSTANTE, NO ANEXO VI, PARA FINS DE HABILITAÇÃO, DEVERÁ, QUANDO DO CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL DE PREÇO A SER DIGITADO NO SISTEMA, VERIFICAR NOS DADOS CADASTRAIS SE
ASSINALOU O REGIME ME/EPP NO SISTEMA CONFORME O SEU REGIME DE TRIBUTAÇÃO PARA FAZER VALER
O DIREITO DE PRIORIDADE DODESEMPATE. ART. 44 E 45 DA LC 123/2006.

7.2 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal, desde que a apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor
Individual – CCMEI possa suprir as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, por constarem no próprio Certificado.

7.3 O desatendimento das exigências constantes do Edital, caso se verifique a restrição, ou seja, que alguma
certidão foi apresentada vencida, será suspenso o julgamento da habilitação referente à regularidade fiscal, social e
trabalhista em relação àquela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante. Neste caso, será concedido o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, mediante
requerimento, para que a interessada providencie a regularização da documentação mediante apresentação das
respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

7.5 Do julgamento da habilitação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, aplicar-se-á o art. 42 e 43 da
LC nº 123/2006 e art. 43, §1º da LC nº 147/2014, desde que esta esteja devidamente identificada.

8. DA PROPOSTA

8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
especificações e/ou marcas dos serviços e/ou produtos ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das
especificações contidas no Termo de Referência (Anexo II).

8.2.1 No campo “MARCA” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única marca para cada item ofertado.

8.2.2 Somente serão aceitas expressões do tipo: “diversas” ou “marcas diversas”, em casos específicos, devendo a
empresa, se for vencedora, identificar todas as marcas em sua proposta atualizada.

8.2.3 Caso seja marca própria, o campo “marca” deverá ser preenchido, preferencialmente, como “marca própria”.

https://bnccompras.com/
mailto:contato@bnc.org.br
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8.2.4 Caso seja um serviço, o campo “marca” deverá ser preenchido, preferencialmente, como “serviço próprio”.

8.3 É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do
término da fase competitiva do pregão.

8.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

8.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

8.5 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os
participantes.

8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro.

8.7 Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa de envio de lances.

8.8 O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas.

8.9 No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, consideram-se válidos os valores obtidos na
etapa de propostas.

9 DA HABILITAÇÃO

9.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a documentação exigida no Anexo III, salvo, em
casos expressos solicitados pelo Pregoeiro.

9.1.1 - A documentação deverá ser inserida, juntamente com a proposta, no ato do cadastro no sistema. A
empresa que não inserir a documentação será INABILITADA.

9.1.2 Caso ocorra na aba de “documentos” a falta de alguma “flag” é responsabilidade da empresa inserir
juntamente em outro campo disponível.

9.2 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares conforme solicitação do (a)Pregoeiro (a), os
documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema BNC, no prazo definido pelo (a) Pregoeiro (a),
seja este estipulado em lei ou à critério da Administração.

9.3.1 A prorrogação de prazo para a apresentação de documentos exigidos em ato de diligência deverá ser requerido
dentro do prazo inicialmente previsto, preferencialmente por meio escrito, e fica adstrito à conveniênciadaAdministração
Pública, sob aautoridade do (a)Pregoeiro (a), no âmbito desua competência.

9.4 O envio de documentação de habilitação complementar para quaisquer outros e-mails serão desconsiderados,
exceto se informado pelo (a) Pregoeiro (a), via chat, no sistema BNC, algum e-mail diverso destes informado pelo
Pregoeiro.

10 LANCES E NEGOCIAÇÃO

10.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,horário
e local indicados neste Edital.

10.2 O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo deReferência (Anexo II).

10.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na
fase de aceitação.

10.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de
lances.

10.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca demensagens entre o (a) Pregoeiro (a) eos licitantes.

10.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistemaeletrônico,
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sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

10.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

10.8 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes
neste Edital.

10.8.1 Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este equívoco der causa a
preço incompatível ou lance manifestamente inexequível, o preço incompatível ou lance manifestamente inexequível
poderá, motivadamente, ser excluído do sistema.

10.09 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

10.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

10.11 No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública, o
sistemaeletrônico poderápermanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.11.1 Se a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão pública será suspensa.

10.11.2 Decorridas 24h (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, através de publicação no
sítio eletrônico oficial do Município de Camboriú disponível no endereço eletrônico: https://camboriu.atende.net/, a sessão
pública será reiniciada.

10.12 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de
apresentação de novos valores, valerá o último lance por ele ofertado para efeito de ordenação das propostas.

10.13 Verificada a desídia do licitante por ausência de resposta via chat, durante o período do certame ou de qualquer
outro que o (a) Pregoeiro (a) estabelecer, poderá acarretar a desclassificação ou a inabilitação do mesmo, reservado o
direito à manifestação de recurso em fase apropriada.

10.14 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor valor não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de
pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) a plataforma informará sobre a possibilidade lance ao fornecedor, não
cabendo ao Pregoeiro informar via chat.

10.15 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente após o
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão acerca da
aceitabilidade do lance.

10.16 O Pregoeiro poderá negociar os valores exclusivamente por meio do sistema, podendoser acompanhado pelos demais
licitantes.

10.17 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

10.18 O objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos
requisitos de habilitação.

11. LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL

11.1 A empresa vencedora deverá anexar na plataforma BNC, no prazo máximo de 02 (duas) horas, ficando a critério
do Pregoeiro fixar um prazo inferior, contado da solicitação do (a) Pregoeiro (a) no sistema, para envio da proposta e,
se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

11.1.1 A licitante deverá anexar na plataforma a proposta readequada referente aos itens aos quais restou vencedora (na
aba documentos complementares).

11.1.2 Caso haja descumprimento do prazo ou a não inserção da proposta por parte da empresa vencedora, a mesma
será declarada INABILITADA.

11.2 Devendo constar de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número

https://luizalves.atende.net/
https://luizalves.atende.net/
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de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, podendo ser utilizado o modelo do Anexo IV.

11.2.1 Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos
deste prazo aquele estipulado legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico;
b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa
avaliação;
c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

11.3 O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o
especificado no Termo de Referência deste edital.

11.4 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até
o cumprimento total do contrato.

11.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

11.5.1 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação (artigo
59, inciso III da Lei nº 14.133/2021).

11.6 Ressalta-se que no julgamento por lote ou preço global a readequação do valor inicial em relação ao valor final
deverá ocorrer sendo utilizado um desconto proporcional ponderado a cada item, a fim de que este tenha em seu valor
unitário o desconto compatível com a oferta global final, sendo vedado valor superior ao orçado pela Administração.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

12.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital, incluída data e horário pré-estabelecidos, no sistema da Bolsa Nacional de Compras – BNC.

12.2 A impugnação e pedido de esclarecimentos deverão ser enviados para o e-mail
comprasdecamboriu@gmail.com.

12.3 Caberá ao (à) Pregoeiro (a), auxiliado (a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus Anexos, inclusive
com amparo técnico, se for o caso, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data e
horário de recebimento da impugnação, respondendo, exclusivamente, através de campo próprio do sistema da Bolsa
Nacional de Compras – BNC.

12.4 Questionamentos, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão seguir o rito do subitem 12.2 sem quaisquer exceções,
vinculando os participantes, interessados e a própria Administração.

12.5 A (s) referida (s) resposta (s) à impugnação, questionamentos, dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser anexados,
concomitantemente, ao sistema BNC e IPM, e ficarão acessíveis a todos os interessados.

12.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, se for o caso, de acordo
com a Lei nº 14.133/21.

12.7 As impugnações, questionamentos, dúvidas e/ou esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo (a) Pregoeiro (a),
nos autos do processo de licitação.

13. RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, motivadamente, em até 15 (quinze) minutos do final da sessão
pública, exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

13.2 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na decadência
desse direito, e o (a) Pregoeiro (a) estará autorizado (a) a encerrar a fase de habilitação, declarando o licitante vencedor
do referido item, e encaminhando o processo à adjudicação e homologação da autoridade superior.

13.3 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias.

13.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias,
contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

13.5 Os documentos referentes aos recursos e/ou às contrarrazões deverão ser enviados para o e-mail
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comprasdecamboriu@gmail.com.

13.6 O envio de documentos referentes aos recursos e/ou às contrarrazões para quaisquer outros meios serão
desconsiderados, exceto em casos excepcionais, onde serão justificados e manifestados em ata pelo (a) Pregoeiro (a).

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

14 DO JULGAMENTO DOS RECURSOS

14.1 Após a manifestação dos interessados, a Autoridade Competente fará análise dos recursos e das contrarrazões
manifestando-se formalmente sobre o conteúdo dos mesmos, podendo:

a)manter as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo não provimento dos recursos;
b) rever as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo provimento dos recursos;

14.2 Após análise e manifestação da Autoridade Competente sobre os recursos, o processo poderá ser submetido à
análise da Procuradoria-Geral do Município.

14.3 A Autoridade competente emitirá a decisão final.

14.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto
do certame e homologará o procedimento licitatório.

14.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.6 Não caberá recurso administrativo contra a decisão final da Autoridade Competente.

15 PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATOS

15.1 Após a homologação, o Contrato e/ou a Ata de Registro de Preços será encaminhado via e-mail conforme
informado no cadastro da plataforma BNC, devendo ser encaminhado assinado no prazo de até 5 (cinco) dias.

15.2 Importante destacar que a eficácia do contrato iniciará após a publicação do contrato no PNCP, conforme art. 94 da
Lei 14.133/2021.

16 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PAGAMENTO

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência (Anexo
II) e documentos complementares, elaborados exclusivamente pelos órgãos requisitantes, respeitada a segregação de
funções.

17 SANÇÕES

17.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem justificativa aceita pela Prefeitura
Municipal De Camboriú, resguardado os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções:

a) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total da contratação, por
dia de inadimplência de execução, até o limite de 10 (dez) dia úteis, caracterizando inexecução parcial;

b) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado da contratação, pela
inadimplência além do prazo do subitem anterior, caracterizando inexecução total do mesmo;

c) Advertência;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMBORIÚ pelo prazo de até 03 (três) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme art. 156, inciso IV e §§5º,
6º e 7º do mesmo artigo da Lei 14.133/2021;

17.1.2 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de rescisão unilateral do contrato, bem
como aplicação de outras sanções previstas na Lei n.º 14.133/2021, inclusive responsabilização da licitante vencedora
por eventuais perdas e danos causados à Administração ou a terceiros;

17.1.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ;

17.1.3.1 O valor da multa poderá ser descontado de eventual crédito existente na PREFEITURA MUNICIPAL DE
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CAMBORIÚ, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a
diferença será cobrada na forma da lei. Se a multa aplicada for de valor superior ao primeiro pagamento o excesso
também poderá ser descontado do pagamento subsequente e assim sucessivamente.

17.2 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem
prejuízo de outras medidas cabíveis.

18 PAGAMENTO E DA GARANTIA

18.1. Os critérios de forma de pagamento estão previstos no Termo de Referência (ANEXO II) e documentos
complementares, elaborados exclusivamente pelos órgãos requisitantes, respeitada a segregação de funções.

18.2 A garantia deverá ser da seguinte forma: conforme edital, anexos e termo de referência.

19 DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação contrária, pelo (a) Pregoeiro (a).

19.3 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração, de segunda-feira à sexta- feira, e em
horário estabelecido das 12h 00min às 18h 00min.

19.4 Em caso de divergência entre disposições do corpo deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

19.5 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.6 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado
pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

19.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.10 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por email

19.11 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

19.12 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

19.13 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de
Camboriú, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

19.14 Integram este Edital para todos os fins eefeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar (ETP);

ANEXO II– Termo de Referência (TR);

ANEXO III – Documentação para habilitação;

ANEXO IV – Modelo de Proposta;

ANEXO V – Declaração Unificada;
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ANEXO VI – Declaração ME/EPP;

ANEXO VII – Declaração que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos referente aos balanços
patrimoniais;

ANEXO VIII – Minuta Ata de Registro de Preços.

Camboriú, 25 de julho de2024.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PrefeitoMunicipal

ROSELI MARIA POLTRONIERI GERVÁSIO
Secretaria de Educação

MARCOS ANTÔNIO SENS
Gestor do Fundo Municipal de Educação
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PREGÃO ELETRÔNICO 019/2024 - FME
PROCESSO LICITATÓRIO 065/2024 - FME

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 058/2024 - FME

Conforme previsto no inciso XX, do artigo 6º, e § 1º inciso XI do artigo 18, da Lei Federal n.º 14.133/2021, Estudo
Técnico Preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse
público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem
elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. O estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá
os seguintes elementos:

Objeto: A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas, visando à contratação de empresa para
aquisição de uniformes necessários para manutenção das atividades diárias de professores, assistentes escolares,
cozinheiros(a) e auxiliares de cozinhas das unidades escolares do Município de Camboriú.

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A presente solicitação visa atender às demandas de uniformes apresentadas pela Rede Municipal de ensino de
Camboriú. Os materiais listados são necessários para a manutenção das atividades diárias da rotina nas escolas, visando a
continuidade da prestação de serviços à Professores, assistentes escolares, cozinheiros(a) e auxiliares de cozinha.

O Uso de uniformes padronizados tem como objetivo proporcionar o pronto reconhecimento visual dos servidores
municipal, transmitindo, assim, organização, profissionalismo e seriedade da instituição para com os estudantes e com a
população.

A decisão de realizar contratação a partir do agrupamento de materiais de mesma natureza e de demandas de setores
distintos revela-se vantajosa e eficiente, uma vez que gera economicidade de processo, reduz tempo e retrabalho, ganho de
escala, em virtude do volume, e torna a contratação mais atrativa para o mercado, despertando, assim, maior interesse dos
fornecedores.

Os quantitativos estimados para esta aquisição baseiam-se no quadro de colaboradores da rede municipal de Ensino.
As solicitações e os seus respectivos quantitativos foram devidamente analisados pela Secretaria Municipal de Ensino (SME).

A natureza deste objeto, de acordo com o art 6º, inciso XIII da Lei Nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, dada as suas
características, enquadra-se como serviços comuns, ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

II- DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:

Considerando o ETP disponível em https://camboriu.sc.gov.br/plano-de-contratação-anual-2024/, o objeto em questão
encontra-se previsto no referido documento, na sequência de n° 14. Porém, essa demanda não era atribuída aos servidores
citados acima; devido ao crescente número de alunos, professores e escolas, os quantitativos do objeto estão sendo
requisitados.

III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

a) O licitante vencedor deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, relacionados com as
características do objeto fornecido.

b) Deverá fornecer o material e arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento dos
materiais, sem qualquer ônus para a municipalidade, devendo repetir procedimentos às suas próprias custas para
correção de falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição de material em desacordo com as condições
pactuadas.

c) Os equipamentos classificados como Equipamentos de Proteção Individual – EPI só serão admitidos, os que possuam
Certificado de Aprovação (CA) válido, dentro do prazo de validade e atendas as exigências legais da portaria nº 11.347,
de 6 de maio de 2020 e NR 06, ambas da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho.

d) Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de qualidade, padrão, resistência
e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes.

e) Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. Todas as especificações do objeto
contidas na proposta e procedência, vinculam a Contratada.

https://camboriu.sc.gov.br/plano-de-contrata%C3%A7%C3%A3o-anual-2024/
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f) Os materiais entregues serão submetidos a uma avaliação visual, métrica e de qualidade, e também quantitativamente
conforme a ordem de Compra e condições do Termo de Referência, que será realizada da seguinte forma: caso sejam
aprovados, de acordo com as condições expressas acima, os produtos serão denominados em conformidade. Estando
fora dos padrões acima descritos, os produtos serão considerados em desconformidade.

IV - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO:

a) Destaca-se, que os quantitativos foram estimados considerando a Média de Consumo dos últimos anos, considerando
também a estimativa de aumento de alunos, professores e escolas a serem inauguradas e ampliadas durante o contrato
e evitando assim o desabastecimento dos produtos até a conclusão de novo Procedimento Licitatório.

b) O não atendimento desta Aquisição/Contratação inviabilizará o cumprimento do supracitado Plano e impossibilitará o
atendimento adequado das demandas deste órgão municipal no que se refere aos Itens em questão, causando sérios
prejuízos às atividades desempenhadas nas Unidades escolares do município.

c) Ressalta-se que esse levantamento levou em consideração fatores quanto à finalidade na frequência e utilização dos
produtos. Assim, tem-se a previsibilidade de contratação dos seguintes quantitativos:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01 Jaleco Feminino: oxford, 100% poliéster, cor
branca, contendo 3 bolsos frontais com cinco
botões. Na parte da frente do lado esquerdo com
aplicação do brasão do município, bordado colorido
(tam 7,5 X 8), nas cores oficiais, sem mangas e
gola na cor branca, com acabamento em Leasy nos
bolsos e na cava, nos tamanhos P, M, G, GG e
EGG. Apresentar Amostra.

Unidade 5.000

02 Jaleco Masculino: oxford, 100% poliéster, cor
branca, contendo 3 bolsos frontais com quantro
botões. Na parte da frente do lado esquerdo com
aplicação do brasão do município, bordado colorido
(tam 7,5 X 8), nas cores oficiais, com manga curta e
gola na cor branca, nos tamanhos P, M, G, GG e
EGG. Apresentar Amostra.

Unidade 1.000

03 Avental Tecido: de tecido tamanho único, de brim,
cor branca não transparente, 100% algodão, sem
bolso. Bainha superior simples de 2.5cm, virada 2
vezes. Bainha inferior e lateral simples de 1,5 cm
virada 2 vezes. Colocação de debrum de brim de 1
cm (colocado) em toda a extensão da cava do
avental, sendo que na parte superior fica 42 cm
para amarração do pescoço e na parte inferior 57
para amarração da cintura. Deve conter estampa do
brasão do Município. Apresentar Amostra.

Unidade 800

04 Avental de Napa: Avental de segurança
confeccionado em tela de poliéster revestida em
PVC. Tira para ajustes, confeccionados do mesmo
material e barras laterais costurada por meio de
solda eletrônica, com certificação de CA, tamanho:
1,20 x 0,70 cm. Apresentar Amostra.

Unidade 400

05 Camiseta branca: manga curta, 100% algodão,
com decote redondo com ribana (1 x 1) de 2 cm
colocada (pronta). Deve apresentar reforço de nuca
e ombro de 1 cm depois de pronto. A bainha deverá
ser costurada com 2,5 m máquina de cobertura em
2 agulhas bitolas largas. Parte superior das costas,
centralizado, com estampa na cor preta, em fonte
Franklin Gothic Medium cond, negrito, caixa alta e
no tamanho da fonte 65 com os dizeres “REDE
MUNICIPAL DE ENSINO – ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR”. Tamanhos P, M, G, GG e EGG.
Apresentar Amostra.

Unidade 600
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06 Calçado Ocupacional: tipo sapato/tênis sem
cadarço, confeccionado em PU (100% poliuretano)
na cor branca. Adequado para proteção ao pés
contra agentes abrasivos, escoriantes e umidade
decorrente de operações com uso de água. Solado
de bidensidade de poliuretano na cor bege ou
cinza, resistente ao escorregamento em piso de
cerâmica. Deve acompanhar uma palmilha extra,
higiênica, removível e lavável que não deforma e
não se decompõe. O calçado deve possuir com
gravação indelével do tamanho, nome do fabricante
e número CA. Apresentar Amostra.

Unidade 300

07 Touca com rede: 100% poliéster costuras firmes,
que são resistentes ao uso no dia a dia para
manipuladores de alimentos; com aba de 4 cm a 5
cm em tecido oxford 100% poliéster, confeccionada
em tamanho único, na cor branca, com elástico de
ajuste na parte traseira. Produto reutilizável, lavável
e com secagem rápida. A peça deverá estar limpa,
insenta de qualquer defeito que comprometa sua
apresentação. Apresentar amostra.

Unidade 800

V- LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo
de solução a contratar. Após a verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação, a equipe de planejamento
realizou o levantamento de mercado e identificou as seguintes características:

 O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou seja, não se trata de
demanda exclusiva ou estranha para o mercado;

 Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa
especializada cujo o ramo de atividade seja compatível como objeto pretendido;

 A aquisição dos produtos objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de
frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas.

Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos produtos a serem adquiridos, conforme os requisitos
estabelecidos neste documento. Ainda, levou-se em conta contratações similares feitas por esta secretaria como Pregão
Presencial nº 038/2022.

VI – SOLUÇÃO COMO UM TODO

a) O objetivo deste ETP é proporcionar a escolha da melhor solução possível em termos de eficácia, efetividade e eficiência,
além de economicamente viável, atendendo adequadamente às necessidades de negócio que motivaram a demanda.

 Entre as soluções disponíveis no mercado, a única opção viável é a aquisição por item, por possuir características
funcionais e técnicas compatíveis com cenário para a implementação e operacionalização da demanda.

 Do ponto de vista qualitativo e econômico mostra-se viável o fornecimento parcelado conforme entrega de autorização de
fornecimento. A aquisição integral apresenta desvantagens quanto ao impacto no fluxo do recurso financeiro.

 Os Itens em questão, objetivamente definidos, atendem às especificações usuais constantes no Mercado e destinam-se a
utilização pela secretaria municipal.

 Esta Secretaria optou por realizar a presente Aquisição/Contratação, através da modalidade pregão sob o formato
eletrônico, o qual poderá ser adotado quando pela natureza do objeto for possível definir previamente o quantitativo a
ser demandado.

 Salienta-se que esta solução tem sido utilizada no último pleito e tem se mostrado mais eficiente e eficaz no atendimento
das necessidades da secretaria municipal até o momento, sendo passível de análise quando se utilizar de outra solução
mais vantajosa a Administração Pública no mercado.

 A solução proposta é o registro de preços para eventual e futura aquisição de uniformes para alunos e professores , para
atender as demandas das escolas e creches do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.
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Considerando o levantamento do mercado, se torna mais viável ao Ente Público a realização de licitação para a
contratação deste objeto, conforme pesquisa realizada e levando-se em conta a importância da execução dessa
licitação para a Municipalidade.

VII - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS

Os resultados pretendidos com a presente contratação são:

Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas de produtos, no suporte à atividade finalística do órgão;

Quanto à eficiência: assegurar a continuidade de entrega de tais produtos, e do uso racional dos recursos financeiros;

Com a aquisição de uniformes buscam-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor
relação custo-benefício possível em recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que os
produtos sejam adquiridos de forma rápida, econômica e sustentável.

VIII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

Após a realização da análise comparativa de soluções, a solução escolhida foi a licitação pela Modalidade Pregão, na
forma eletrônica, com julgamento por item e fornecimento parcelado conforme entrega de requisição até o limite total do saldo do
contrato.

A presente contratação trata de bens prestados pelo mercado, assim, a análise de preços e soluções no histórico de
compras públicas ou de outros processos de contratações semelhantes feitas por outros órgãos se apresentou como favorável
opção.

Como metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação, foi utilizado a média dos valores obtidos
na pesquisa de preços, sendo assim, a pesquisa de preços se apresenta da seguinte forma:

IX- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

ITEM 1: Jaleco Feminino

PNCP: 57,82/unidade – Vitoria/ES
https://pncp.gov.br/app/editais/27080530000143/2024/1388
PNCP: 69,91/unidade – Jaraguá do Sul/SC
https://pncp.gov.br/app/editais/84438381000185/2024/161
BNP:71,40/unidade – Município de Aliança do Tocantis/TO

Média de preço: R$ 66,37

ITEM 2: Jaleco Masculino

PNCP: 73,43/unidade – Jaraguá do Sul/SC
https://pncp.gov.br/app/editais/84438381000185/2024/160

PNCP: 57,82/unidade – Vitória/ES

https://pncp.gov.br/app/editais/27080530000143/2024/1388

BNP: 52,57/unidade – Universidade de Santa Catarina

Média de preço: R$ 61,27

ITEM 3: Avental Tecido

BNP: 131,37/unidade – Comando do Exército

BNP: 128,20/unidade – Município de Pará de Minas/MG

BNP: 69,86/unidade – Município Franco da Rocha/SP

Média de preço: R$ 109,81

ITEM 4: Avental de Napa

PNCP: 16,50/unidade – Dom Joaquim/MG

https://pncp.gov.br/app/editais/27080530000143/2024/1388
https://pncp.gov.br/app/editais/84438381000185/2024/161
https://pncp.gov.br/app/editais/84438381000185/2024/160
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https://pncp.gov.br/app/editais/18303198000148/2024/32

PNCP: 19,17/unidade – Goianésia/GO

https://pncp.gov.br/app/editais/01065846000172/2024/596

BNP: 13,98/unidade – Município de Maracaju/MS

Média de preço: R$ 16,55

ITEM 5: Camiseta Branca

PNCP: 36,00/unidade – Mangaratiba/RJ

https://pncp.gov.br/app/editais/29138310000159/2024/16

PNCP: 49,93/unidade – Tracuateua/PA

https://pncp.gov.br/app/editais/01612999000192/2024/26

BNP: 35,90/unidade – Município de Belo Horizonte/BH

Média de preço: R$ 40,61

ITEM 6: Calçado Ocupacional

PNCP:103,69/unidade – Quixeré/CE

https://pncp.gov.br/app/editais/07807191000147/2024/100

PNCP: 97,05/unidade – Missal/PR

https://pncp.gov.br/app/editais/78101847000150/2024/89

BNP: 86,20/unidade – Município de Felixlândia/MG

Média de preço: R$ 95,64

ITEM 7: Touca com Rede

PNCP: 40,00/unidade – Caxambu/MG

https://pncp.gov.br/app/editais/21406451000101/2024/24

PNCP: 30,00/unidade – Aceguá/RS

https://pncp.gov.br/app/editais/04217437000132/2024/47

BNP: 15,88/unidade – Comando militar da Amazônia/AM

Média de preço: R$ 28,62

X - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da
compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso,
com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da
economia de escala.

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja vista, se comprovarem ser técnica e
economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade, sendo
utilizado o tipo de julgamento por item.

XI - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:

a) Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. O objeto
da presente contratação não apresenta peculiaridades que justificam a necessidade de capacitação constante de
servidores.

 Considerando todo o exposto, não há risco da contratação falhar em relação a adequações do ambiente da organização,
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pois tais adequações não são necessárias.

XII – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

Não existem contratações a serem realizadas junto ao objeto principal, para sua completa prestação.

XIII- POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA
NECESSIDADE A QUE SE DESTINA:

Considera-se viável o prosseguimento dos atos administrativos a fim de que ocorra a contratação objeto deste ETP.

XIV- PLANEJAMENTO

Deise Cristine Jacinto

COMPRAS/6492-03

Camboriú, 25 de Julho de 2024.

FABIANA VENANCIO LEMBECK
Departamento de compras Educação

ROSELI MARIA POLTRONIERI GERVÁSIO
Secretária de Educação

MARCOS ANTONIO SENS
Gestor do Fundo da Educação
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PREGÃO ELETRÔNICO 019/2024 - FME
PROCESSO LICITATÓRIO 065/2024 - FME

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

Conforme previsto no inciso XXIII, do artigo 6º, e § 1º do artigo 40, da Lei Federal n.º 14.133/2021, Termo de Referência
é o documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:

I – OBJETO: A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas, visando à contratação de empresa para
aquisição de uniformes necessários para manutenção das atividades diárias de professores, assistentes escolares,
cozinheiros(a) e auxiliares de cozinhas das unidades escolares do Município de Camboriú.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

O presente objeto de contratação teve como apoio o Estudo Técnico Preliminar N.º 058/2024 – Fundo Municipal de
Educação de Camboriú, datado em 12/07/2024.

III - SOLUÇÃO COMO UM TODO:

Item previsto no item VII do ETP (Estudo Técnico Preliminar) nº 058/2024 – Fundo Municipal de Educação de Camboriú.

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Item previsto no item IV do ETP (Estudo Técnico Preliminar) nº 058/2024 – Fundo Municipal de Educação de Camboriú.

V - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

Após a presente contratação, a contratada terá prazo de até 5 dias úteis para realizar as entregas das amostras dos itens citados
acima, na Secretária Municipal de Educação. Posteriormente será encaminhado nota de empenho e quantitativo de unidades de
tamanho por e-mail, através do servidor responsável.

Após a aprovação das amostras o contratado deverá entregar os produtos no prazo máximo de 30 dias, de acordo com a
quantidade solicitada pelo servidor responsável na Secretaria de Educação de Camboriú.

Os produtos que não atenderem as especificações contidas nesse termo, serão devolvidos, no todo ou em parte, ficando o
pagamento condicionado a entrega e aceite dos produtos quando retornarem do conserto.

 Uma vez que o produto tenha sido entregue em sua totalidade, a empresa deverá encaminhar a nota fiscal. Só serão
aceitas e encaminhadas para pagamento as notas fiscais que corresponderem fielmente ao que foi solicitado.

 As notas fiscais deverão indicar no campo de informações complementares o número da nota de empenho a que se
refere e os dados bancários para pagamento. O fornecedor que emitir a Nota Fiscal Eletrônica deverá cadastrar o e-
mail: compras@smecamboriu.g12.br para que seja realizado o envio dos arquivos “.xml” e “NF-e”. O envio da nota fiscal
eletrônica não isenta o fornecedor da obrigação de entrega física devidamente assinadas e rubricadas.

 Não serão aceitas notas fiscais rasuradas ou com informações anotadas em punho. O descritivo do item na nota fiscal
deverá ser igual ao contrato.

 Todo e qualquer fornecimento de produto fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificado à licitante
vencedora que fará prontamente a alteração/troca ou adequação, no prazo máximo de 72 horas, ficando entendido que
correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas, também, às sanções previstas deste edital.

 A empresa notificada pela Secretaria Municipal de Educação será responsável pela troca /alteração/adequação e/ou
substituição do produto que apresentar problemas, mesmo que a verificação se dê após a entrega do produto.

 Caso sejam constatados atrasos não comunicados nas instalações, alteração de velocidade, falta de prestação de
serviço, sem prévio consentimento do SME, atrasos na entrega das notas fiscais, situações de falta de cordialidade e
respeito por parte da equipe de instalação, entre outros, a equipe diretiva das Escolas emitirá atestado de não
conformidade apontando as irregularidades no fornecimento de serviço de Internet em cada uma das escolas atendidas
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pela Rede Municipal de Ensino.

 Poderá ocorrer visita técnica aos fornecedores a qualquer tempo e/ou durante a vigência do processo licitatório, sendo
previamente agendada com o fornecedor.

VI - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

 A empresa vencedora deverá obedecer aos prazos determinados para o fornecimento do serviço. No caso do não
cumprimento do prazo determinado poderá ser aplicada multa por atraso, de acordo com a legislação vigente;

 Após o fornecimento do serviço, a Contratada deverá apresentar nota fiscal, que estará submetida à aprovação do
servidor encarregado do recebimento;

 Junto à nota fiscal, deverá ser apresentado documento de forma que haja comprovação da entrega realizada para o
Município;

 Fica designado ao servidor Natália Maria da Silva Lima como fiscal do Contrato.

VII - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

O objeto desta licitação deverá ser realizado e executado conforme necessidade da Secretaria de Educação ,
mediante a expedição de Autorização de Fornecimento/Empenho pelo setor competente, sendo que os serviços licitados
deverão ser realizados nas unidades das mesmas, conforme a solicitação, correndo por conta exclusiva da(s) empresa(s)
vencedora(s) os custos de transporte, frete, carregamento e descarregamento da forma necessária à entrega do objeto.

O serviço deverá ser faturado conforme necessidade e com nota fiscal emitida em nome da secretaria que integra este
termo de referência, com o valor correspondente a prestação dos serviços em suas respectivas unidades.

O pagamento de cada aquisição, de acordo com os descritivos e quantitativos especificados neste Termo de Referência e
Estudo Técnico Preliminar, se fará no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após a expedição da nota fiscal com termo de
recebimento (conferido, aceito e atestado como material adequado).

VIII - SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

A empresa interessada no certame precisa apresentar a seguinte documentação de habilitação:

- Contrato social (comprovando que a empresa interessada possui em seu objeto social a comercialização do item licitado);

- Cartão CNPJ;

- Certidão negativa federal de débitos;

- Certidão negativa estadual de débitos;

- Certidão negativa municipal de débitos;

- CRF FGTS;

- Certidão negativa de débitos trabalhistas;

- Certidão negativa de falência e concordata;

- Atestado de capacidade técnica;

IX - VALOR DA CONTRATAÇÃO:

Estima-se que o valor da contratação será de R$563.542,00 detalhado no item V do Estudo Técnico Preliminar nº 058/2024.

X - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Por se tratar de registro de preços, não há necessidade de reserva de dotação.

Elemento de Despesa: 3.33.90.30.23 – Uniformes Tecidos e Aviamentos

XI -ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E SERVIÇO:
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01 Jaleco Feminino: oxford, 100% poliéster, cor
branca, contendo 3 bolsos frontais com cinco
botões. Na parte da frente do lado esquerdo com
aplicação do brasão do município, bordado colorido
(tam 7,5 X 8), nas cores oficiais, sem mangas e
gola na cor branca, com acabamento em Leasy nos
bolsos e na cava, nos tamanhos P, M, G, GG e
EGG. Apresentar Amostra.

Unidade 5.000

02 Jaleco Masculino: oxford, 100% poliéster, cor
branca, contendo 3 bolsos frontais com quantro
botões. Na parte da frente do lado esquerdo com
aplicação do brasão do município, bordado colorido
(tam 7,5 X 8), nas cores oficiais, com manga curta e
gola na cor branca, nos tamanhos P, M, G, GG e
EGG. Apresentar Amostra.

Unidade 1.000

03 Avental Tecido: de tecido tamanho único, de brim,
cor branca não transparente, 100% algodão, sem
bolso. Bainha superior simples de 2.5cm, virada 2
vezes. Bainha inferior e lateral simples de 1,5 cm
virada 2 vezes. Colocação de debrum de brim de 1
cm (colocado) em toda a extensão da cava do
avental, sendo que na parte superior fica 42 cm
para amarração do pescoço e na parte inferior 57
para amarração da cintura. Deve conter estampa do
brasão do Município. Apresentar Amostra.

Unidade 800

04 Avental de Napa: Avental de segurança
confeccionado em tela de poliéster revestida em
PVC. Tira para ajustes, confeccionados do mesmo
material e barras laterais costurada por meio de
solda eletrônica, com certificação de CA, tamanho:
1,20 x 0,70 cm. Apresentar Amostra.

Unidade 400

05 Camiseta branca: manga curta, 100% algodão,
com decote redondo com ribana (1 x 1) de 2 cm
colocada (pronta). Deve apresentar reforço de nuca
e ombro de 1 cm depois de pronto. A bainha deverá
ser costurada com 2,5 m máquina de cobertura em
2 agulhas bitolas largas. Parte superior das costas,
centralizado, com estampa na cor preta, em fonte
Franklin Gothic Medium cond, negrito, caixa alta e
no tamanho da fonte 65 com os dizeres “REDE
MUNICIPAL DE ENSINO – ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR”. Tamanhos P, M, G, GG e EGG.
Apresentar Amostra.

Unidade 600

06 Calçado Ocupacional: tipo sapato/tênis sem
cadarço, confeccionado em PU (100% poliuretano)
na cor branca. Adequado para proteção ao pés
contra agentes abrasivos, escoriantes e umidade
decorrente de operações com uso de água. Solado
de bidensidade de poliuretano na cor bege ou
cinza, resistente ao escorregamento em piso de
cerâmica. Deve acompanhar uma palmilha extra,
higiênica, removível e lavável que não deforma e
não se decompõe. O calçado deve possuir com
gravação indelével do tamanho, nome do fabricante
e número CA. Apresentar Amostra.

Unidade 300

07 Touca com rede: 100% poliéster costuras firmes,
que são resistentes ao uso no dia a dia para
manipuladores de alimentos; com aba de 4 cm a 5
cm em tecido oxford 100% poliéster, confeccionada
em tamanho único, na cor branca, com elástico de
ajuste na parte traseira. Produto reutilizável, lavável
e com secagem rápida. A peça deverá estar limpa,
insenta de qualquer defeito que comprometa sua
apresentação. Apresentar amostra.

Unidade 800
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XII - LOCAIS DE ENTREGA:

Secretária Municipal de Educação - Rua José Francisco Bernardes, 429 , Centro – Camboriú – SC | CEP: 88340-206 - (47)
3389-0450

XIII – GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

A empresa vencedora deverá garantir o atendimento a todas as exigências, conforme especificados neste termo de referência e
no Estudo Técnico Preliminar N.º 058/2024 e os serviços deverão estar dentro das normas vigentes.

Camboriú, 25 de Julho de 2024.

FABIANA VENANCIO LEMBECK
Departamento de compras Educação

ROSELI MARIA POLTRONIERI GERVÁSIO
Secretária de Educação

MARCOS ANTONIO SENS
Gestor do Fundo da Educação
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ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO 019/2024 - FME
PROCESSO LICITATÓRIO 065/2024 - FME

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1. HABILITAÇÃO

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar na plataforma BNC

Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que
não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 60 (sesenta) dias a partir da data de sua emissão; exceto a
“Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo
90 (noventa) dias.

1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
comprovando que a empresa possui em seu objeto social a comercialização do item licitado;
b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
c) Cédula de Identidade/CPF ou CNH

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) A Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais conjunta com a Certidão Quanto à
Dívida Ativa da União, expedida por órgão da Secretaria da Receita Federal, unificada com a Certidão Negativa de Débito
com o INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por lei, expedida pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – conforme Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014);
b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão da Secretaria da Fazenda Estadual);
c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por órgão da Secretaria da Fazenda
Municipal) da sede.
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – Certificado de Regularidade do
FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990.
e) CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.”(NR).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

1.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelos distribuidores da sede do juízo da
comarca da pessoa jurídica.
Obs.: apresentar, facultativamente, juntamente com a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial (inciso I),
documento emitido pelo órgão judiciário competente, que relacione os distribuidores que na Comarca de sua Sede tem
atribuição para sua expedição.
a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão negativa para
com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias de sua
emissão.
1.3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data
da apresentação da proposta;

1.3.3.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício social, caso a empresa tenha sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

1.3.7. Apresentação de Índice de Liquidez do último exercício social já exigível que comprovem a boa situação
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, demonstrando os seguintes índices, conforme modelo do ANEXO VII:

Índice de Liquidez Geral (LG)
LG = Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo ≥ 1,0 Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo
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Índice de Liquidez Corrente (LC)
LC = Ativo Circulante ≥ 1,0 Passivo Circulante

a) Os resultados isolados das duas primeiras operações (Liquidez Geral – LG e Liquidez Corrente – LC) deverão ser
maiores ou iguais a 1,0.

b) Os índices serão apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula com
arredondamento.

c) É vedada a substituição por balanços provisórios e os índices deverão estar assinados pelo profissional
Contabilista (com identificação do nome e CRC - Conselho Regional de Contabilidade).

1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

1.4.1 Apresentar Atestado de Comprovação de Qualidade Técnica da empresa emitida por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível em característica, com o objeto da
presente licitação.

1.4.2 Apresentar AMOSTRA, em até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS após o término da sessão da disputa PARA TODOS OS
ITENS (Conforme Termo de Referência Anexo II);

1.5 – DECLARAÇÕES

1.5.1 - Declaração Unificada, conforme modelo Anexo V;
1.5.2 - Apresentar declaração do Anexo VI se a empresa for ME/EPP;
1.5.3 - Declaração que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos referente aos balanços patrimoniais,
conforme modelo Anexo VII.

1.6. NENHUM DOCUMENTO REFERENTE A ESTE CERTAME, RELACIONADO AOS ANEXOS DESTE EDITAL, SERÁ
ACEITO COM O TIMBRE DO MUNICIPIO DE CAMBORIÚ. CASO A LICITANTE APRESENTE TAL DOCUMENTO COM O
REFERIDO TIMBRE, A MESMA SERÁ DESCLASSIFICADA/INABILITADA.
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO 013/2024 - FME
PROCESSO LICITATÓRIO 055/2024 - FME

MODELODEPROPOSTA
(licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento do objeto da presente licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº
019/2024, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus Anexos.

1. IDENTIFICAÇÃODO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA:

REPRESENTANTE/ CARGO:

ENDEREÇO / TELEFONE / E-MAIL:

CNPJ / INSCRIÇÃO ESTADUAL:

CARTEIRA DE IDENTIDADE / CPF:

AGÊNCIA / Nº DA CONTA BANCÁRIA / CHAVE PIX:

2. PREÇO (READEQUADO AOLANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Edital.

PROPOSTA: R$ , ( ).

3. CONDIÇÕES GERAIS

Aproponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

4. PRAZO DEGARANTIA

Conforme o Termo deReferência (caso conste), a garantia é mínima é de .

5. LOCALE PRAZO DE ENTREGA

Deacordo com o especificado no Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos
e outras quaisquer que incidam sobrea contratação.

6. VALIDADEDA PROPOSTA COMERCIAL

A validade (mínima 90 dias) desta proposta é de ( ) dias contados a partir da data da sessão pública do
Pregão.

Obs.: a interposição de recurso SUSPENDE o prazo de validade da proposta até decisão.

CAMBORIÚ, de de 2024.

AssinaturadoResponsável ou RepresentanteLegal
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ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO 019/2024 - FME
PROCESSO LICITATÓRIO 065/2024 - FME

DECLARAÇÃOUNIFICADA

A pessoa jurídica denominada(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº , com sede à (endereço completo da empresa),
e por intermédio de seu representante legal, devidamente credenciado:

DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, nos termos do inciso I do art. 63 da Lei nº14.133/2021,
de que cumpre plenamente aos requisitos exigidos para efeito de habilitação;

DECLARA que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que quaisquer outras
despesas não incluídas na cotação dos preços dos produtos licitados correrão por conta da empresa;

DECLARA que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que tomou conhecimento e
aceita as condições do conteúdo do presente Edital e se submete ao disposto constante na Lei nº 14.133/2021 e Diplomas
Complementares;

DECLARA que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que nos termos do § 6º inciso
V do art. 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,
no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal do Brasil, não possuir em seu
quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho;

DECLARA que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação; e que não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade até o segundo grau, de agente político do
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

DECLARA que por meio de seu representante legal infra-assinado, que se encontra em situação regular perante as Fazendas
Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS e INSS), bem como atende a todas as demais exigências de
habilitação constantes do edital próprio;

DECLARA, também, que está obrigada sob as penas da lei, a informar, quando de sua ocorrência, fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação;

DECLARA, também, conhecer e cumprir o previsto na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e no Decreto nº 8.420/2015, sob
pena de responsabilização administrativa e civil pela prática de atos contra esta Administração, incluindo todos os seus
profissionais envolvidos na fase de contratação e execução do objeto licitado;

DECLARA, também, que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da
previdência social, previstas em lei e noutras normas específicas;

DECLARA, também, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração.

CAMBORIÚ, de de 2024.

Assinatura do Responsável ou Representante legal
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ANEXOVI
PREGÃO ELETRÔNICO 019/2024 - FME
PROCESSO LICITATÓRIO 065/2024 - FME

DECLARAÇÃO ME/EPP

A empresa , estabelecida na , inscrita no CNPJ sob nº neste ato representada pelo
Senhor (a) , devidamente credenciado, no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor
Individual nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a se beneficiar das
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo parágrafo 4º, do artigo
3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. Tendo conhecimento dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº
123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação.

DECLARA também que os contratos já celebrados com a administração pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 4º, §2º, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presentedeclaração.

CAMBORIÚ, de de 2024.

Assinatura do Responsável ouRepresentante Legal
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ANEXO VII
PREGÃO ELETRÔNICO 019/2024 - FME
PROCESSO LICITATÓRIO 065/2024 - FME

DECLARAÇÃO ASSINADA POR UM PROFISSIONAL HABILITADO DA ÁREA CONTÁBIL, COM O PROPÓSITO DE
CERTIFICAR A VERACIDADE DOS ÍNDICES ECONÔMICOS ESTIPULADOS

Nome completo: RG nº___________CPF nº: DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante______________(nome
empresarial), interessado em participar da Pregão Eletrônico nº / , Processo n° / , atende os índices econômicos previstos neste
edital maiores que 1 (um) abaixo citados:
a) Índices de Liquidez Geral (LG)
b) Solvência Geral (SG)
c) Liquidez Corrente (LC)
Esses índices foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício social.
Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a apresentar todos os
documentos ou informações que comprovarão as demonstrações.

Em ______ de __________________ de 2024

___________________________________________________________________
Nome e assinatura
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ANEXO VIII
PREGÃO ELETRÔNICO 019/2024 - FME
PROCESSO LICITATÓRIO 065/2024 - FME

MINUTADA ATA DEREGISTRODE PREÇOS

SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO PARA OS COLABORADORES DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ETP.,

Aos xxx (xxx) dias do mês de abril do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro) o Município de Camboriú, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Rua Getúlio Vargas, 77, Centro, Camboriú SC., CNPJ/MF 83 102 293/0001-45, doravante
denominado CONTRATANTE, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. ELCIO ROGÉRIO KUHNEN, brasileiro,
casado, médico, portador da Carteira de identidade nº. 1.895.507 CPF: 720.439.549-20 residente na Rua Cerejeira, 1019,
esquina com Rua Mapam – Taboleiro , CEP: 88.340-104 Cidade de Camboriú SC, e a empresa xxx , CNPJ: xxxx, doravante
denominadas de FORNECEDORAS ou, “BENEFICIÁRIAS DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no processo, referente ao Processo Licitatório nº 065/2024 – Pregão Eletrônico
019/2024 - FME regidos pela Lei n.º 14.133/2021 e o Decreto Municipal n.º 4048/2022, bem como as demais normas legais
pertinentes, o disposto no edital e seus anexos e os termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas.

1.1. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus
anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este
instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores
ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação
relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em
igualdade de condições.

1.3 - A descrição do objeto, marcas e preços unitários, ficarão assim firmados:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MAR
CA

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

CLÁUSULASEGUNDA -DO PREÇOE DAREVISÃO

2.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, com exceção do
subitem abaixo.

2.2. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão
ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 e art. 134, ambos da Lei nº 14.133/2021, por meio de apostilamento.

2.3. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da
planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data
da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.4. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiaise ou outros meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de
preço máximo aser pago pela administração.

2.5. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo por motivo de
força maior, devidamente justificado no processo, conforme art. 123, § único da Lei 14.133/2021.

2.6. No reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se
julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem
aplicação depenalidades ou determinar anegociação.

2.7. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor
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de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.8. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução depreços originalmente
registrados e sua adequação ao praticado no mercado;
b) Frustrada a negociação,o fornecedor será liberadodocompromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.9. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o
cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 e art. 134,
ambos da Lei n° 14.133/2021, caso em que o órgão gerenciador poderá:
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da
impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, locale horário,previamente,
designados pelo órgão gerenciador;

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta eo preço de mercado
vigente à época da licitação, sendo registrado o demenor valor.

2.10. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

2.11. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do
compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus
preços registrados, sem aplicação das penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO PRAZODEVALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde
que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 14.133/2021.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos
instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

3.3. É admitida a prorrogação da vigênciadaAta, conforme art. 84 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRODE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto
deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição
ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho
de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no art. 95 da Lei nº
14.133/2021, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de
classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serãoaqueles registrados
em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 14.133, de01º de abril de 2021,
suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos
comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração.

CLÁUSULA QUINTA -DOSDIREITOSEOBRIGAÇÕES DAS PARTES
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5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.2. À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de
Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços.

5.3. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, para
fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.4. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega
dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiaros pedidos deserviços, respeitada a ordem de
registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.4.1. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações,
sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou
indenização;

5.5. Prorrogar o prazo de vigência da ata de registro de preços, com a publicação na imprensa oficial do município, observado
o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem
demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.6. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 30 (trinta) dias,salvo motivo de
força maior devidamente justificado no processo;

5.7. Emitir aautorização de compra;

5.8. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade decondições, no caso
de contrações por outros meios permitidos pela legislação;

5.9. Competeaos órgãosou entidadesusuárias:

5.10. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações eentrega dos
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.11. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.12. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.13. Compete ao Compromitente Detentor daAta:

5.13.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação
durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com
a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais
estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.13.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no art. 125 da Lei n. 14.133/2021;

5.13.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigaçõesassumidas e as condições
dehabilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.13.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.13.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos nacláusula segunda
desta Ata;

5.13.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a
cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já
entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.13.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato derevisão;
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5.13.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contrataçãodos bens ou serviços
objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.13.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes desua culpa ou dolo
até a entrega do objeto de registro de preços.

5.13.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Atade Registro de
Preços.

5.14. A aquisição dos materiais se dará de forma fracionada, conforme necessidade da Secretariasolicitante, sendo o frete
de responsabilidade da empresa contratada;

5.15. O Material deverá ser entregue conforme Termo de Referência.

5.16. Caso o material entregue apresente avarias ou falhas que venham a ocasionar perda ao município, o mesmo será
devolvido e caberá à empresa realizar a substituição do mesmo. Os materiais deverão ser de primeira linha, atendendo os
padrões prescritos em norma para cada qual.

5.17. Nos casos em que os produtos solicitados não atendam as especificações deste edital, os mesmos terão a entrega
negada, devendo a contratada substituí-los imediatamente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
6.1 As Partes declaram que as informações e os dados pessoais disponibilizados para a execução deste Contrato serão
requeridos, utilizados, compartilhados e/ou tratados estritamente para atendimento da finalidade a que se propõem, mediante
prévio e expresso consentimento dos seus titulares, comprometendo-se a adotar as melhores práticas de governança e gestão
de dados pessoais, em conformidade com o estabelecido nas Leis nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e
nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet).

CLÁUSULA SÉTIMA -DOCANCELAMENTO DOSPREÇOS REGISTRADOS
7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro dePreços quando:

7.2 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

a) o detentordaata descumprir as condições daAta de Registro de Preços a que estiver vinculado;]
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquerhipótesede inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado nomercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar
ou contratar com aadministração pública, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/2021.
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

7.3 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

7.4 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa
oficial juntando-seo comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

7.5 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente.

7.6 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da
ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstasno edital, se não aceitar as razões do
pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

7.7 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem defornecimento àquela com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA OITAVA-DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DEENTREGA
8.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração
Municipal.

8.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao
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órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a
entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

8.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento
equivalente, na forma estabelecida no art. 95 da Lei nº 14.133/2021, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o
número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços
registrados, obedecida a ordem de classificação.

8.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele,
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem deFornecimento.

8.5 A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo
de validade do registro, mesmo se a entrega dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

8.6 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade
requisitante, ou em local em que esta indicar.

8.7 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, constante no termo de referência anexo.

8.8 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à
administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar dorecebimento da ordem de fornecimento.

8.9 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, além das determinações deste edital, se a detentora
da ata não atender as ordens de fornecimento.

8.10 A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de
fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anualprevisto para cada item da licitação, ou
quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

8.11 As despesas relativas à entrega dos serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

8.12 A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os serviços, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade
com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteiraresponsabilidade asubstituição, caso não esteja em
conformidade com as referidas especificações.

8.13 Serão recusados os serviços imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou
que não estejam adequados para o uso.

8.14 Todas as despesas relativas à prestação de serviços, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes
da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA NONA -DO PAGAMENTO
9.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em
até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos serviços, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente.

9.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se encontra regular com
suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o
INSS e com o FGTS.

9.4 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome
as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

9.5 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas
correções.

9.6 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições
contratuais.

9.7 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

9.8 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Compras e Licitações
RuaGetúlio Vargas,nº 77, Centro –Camboriú/SC– CEP: 88.340-347 Telefone: (47) 3365-9500

32

classificada.

9.9 Ocorrendo eventual inadiplência por parte do Municipio haverá incidencia da taxa SELIC.

CLÁUSULADÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS ESUPRESSÕES

10.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o
art. 125 da Lei nº 14.133/2021 quando não formalizado contrato para ser aditivado.

10.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão
gerenciador, considerando-se o disposto no art. 83 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos
Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas
de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o art. 95 da
Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DAS PENALIDADES E DASMULTAS
12.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar
ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

12.2 Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar
ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei,
devidamente informados e aceitos:

a) Multa de dez por cento sobreo valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) Cancelamento dopreço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração noprazo de até 05
(cinco) anos.

12.3 Assanções previstas nestesubitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

12.4 Por atrasoinjustificado no cumprimento decontrato de fornecimento:

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até odécimo dia;
b) rescisãounilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

12.5 Por inexecução total ouexecuçãoirregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência,porescrito, nas faltas leves;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou
serviço não executado pelo fornecedor;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por
prazo não superior a 3 (três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

12.6 A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.5. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as
sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateraldo instrumento de ajuste por qualquer das
hipóteses prescritas nos artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021.

12.7 Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento
de contratar com a administração pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, o licitante que apresentar
declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato, nos termos dos arts. 155 e 156 da Lei 14.133/2021.

12.8 O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da
pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

12.9 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do Prefeito
Municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser
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concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima imposta.

12.10 Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo,no prazo de cinco dias
úteis, contado da notificação.

12.11 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela
Administração.

12.12 As importâncias relativas às multasdeverão ser recolhidas àconta do Tesouro do Município.

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA - DAEFICÁCIA
13.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial
do município.

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA-DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Camboriú/SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em uma via paracadaparte, de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

CAMBORIÚ, de de 2024.

___________________________________
ELCIO ROGERIO KUHNEN - Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ

______________________________________________
FORNECEDORA/DETENTORA DA ATA DE REGISTRO

______________________________
ROSELI MARIA POLTRONIERI GERVÁSIO
Secretaria de Educação

_____________________________
MARCOS ANTÔNIO SENS
Gestor do Fundo Municipal de Educação
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ANEXO VIII
PREGÃO ELETRÔNICO 019/2024 - FME
PROCESSO LICITATÓRIO 065/2024 - FME

MINUTA CONTRATUAL

SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO PARA OS COLABORADORES DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ETP.

Aos XX (XX) dias do mês de XX do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro) o Município de Camboriú, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua Getúlio Vargas, 77, Centro, Camboriú/SC, CNPJ/MF 83 102 293/0001-45, doravante denominado
contratante, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. ELCIO ROGERIO KUHNEN, portador da Carteira de identidade nº.
1.895.507 CPF: 720.439.549-20, residente na Rua Cerejeira, 1019 - TABULEIRO, Cidade de Camboriú - SC, e a Empresa e a
Empresa XX, inscrita no CNPJ XX, estabelecida à Rua XX nº XX Bairro XX da Cidade de XX, doravante denominada de contratada,
celebram este termo de Contrato, em conformidade com o Processo Licitatório n° 065/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 019/2024
- FME de 06 de junho de 2024, regulada pela lei federal nº.14.133 de 01.04.2021 e demais alterações posteriores, mediante
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAPRIMEIRA- DOOBJETO - (art. 92, I e II)

O objeto do presente instrumento é a SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO PARA OS COLABORADORES DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ,
VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONFORME TERMO DE REFERENCIA
E ETP, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o quadro demonstrativo abaixo especificado:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UN. PREÇO UNIT. TOTAL

Valor total:

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência;
1.1.2. O Estudo Técnico Preliminar;
1.1.3. O Edital de licitação;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

1.2. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado é de 30 (trinta) dias, contados da autorização da Secretaria, do recebimento da nota
fiscal, e do relatório de serviço, desde que cabível.

Parágrafo único: Ocorrendo eventual inadiplência por parte do Municipio haverá incidencia da taxa SELIC.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado,
salvo para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, observado o artigo 124, inciso II, alínea d, da Lei n.º
14.133/2021.

7.2 Após o interregno de um ano, e havendo pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 O reajuste não será concedido se o prazo de 1 (um) decorrer em razão do atraso na realização do serviço por culpa do
Contratado.

7.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

7.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

7.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.9 O reajuste será realizado por apostilamento, salvo se coincidir com a prorrogação contratual, de forma que poderá ser
realizado no mesmo termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3 Notificar o Contratado sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133/2021;

https://www.google.com/search?sca_esv=324d2da6d69578fe&sca_upv=1&rlz=1C1CHBD_pt-PTBR887BR887&sxsrf=ACQVn09cVPEB38I3gnjHWaCtBA659GHiww:1714149741944&q=Par%C3%A1grafo&spell=1&sa=X&ved=2ahUKEwjq7NazqeCFAxWUqJUCHUe6ANwQkeECKAB6BAgJEAI
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8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8 Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

8.1.10 A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida
a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias.

8.1.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, § 3º, da Lei n.º
14.133/2021.

8.1.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

9.1.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.1.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;

9.1.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da
Lei n.º 14.133/2021;

9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
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as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.

9.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto,
durante a vigência do contrato.

9.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso u
insalubre;

9.1.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;

9.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

9.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133/2021;

9.1.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 As Partes declaram que as informações e os dados pessoais disponibilizados para a execução deste Contrato serão
requeridos, utilizados, compartilhados e/ou tratados estritamente para atendimento da finalidade a que se propõem, mediante
prévio e expresso consentimento dos seus titulares, comprometendo-se a adotar as melhores práticas de governança e gestão
de dados pessoais, em conformidade com o estabelecido nas Leis nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e
nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1 Não haverá exigencia de garantia contratual de execução

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;

iv) Multa:

a) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 10 (dez) dias;

a.1) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133/2021.

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, por qualquer das infrações administrativas previstas
no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021.

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante.

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação.

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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12.6 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

12.8 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal.

12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

4.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado
pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

4.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

4.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

4.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

4.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

4.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na dotação do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133/2021, e demais
normas federais aplicáveis, Decreto Municipal n.º 4048/2022 e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n.º 14.133/2021.
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16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e até o limite de 50% (cinquenta
por cento) de acréscimo quando se tratar de reforma de edifício ou de equipamento.

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Camboriú/SC para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.

Camboriú 25 de julho de 2024.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

XXXXX
EMPRESA CONTRATADA

ROSELI MARIA POLTRONIERI GERVÁSIO
Secretária Municipal de Educação

MARCOS ANTONIO SENS
Gestor do Fundo Municipal de Educação
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